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MUNiCÍPIO DE JAflUAlUtJNA J~ A lI:MP~ESA GEH.MANICA LOCADORA l~E
Vt~tcu~os1,IMl'fA~A.

l~lIUQ~diuumtoL!~itilbll!i(} Jl~Q~at~On,
OiSIl..eQsl.l Jl~ 003t2.0~l
(;qntrA,lto U\l OQ5f~O~l

A P~~efultuJ:ado Município de Jagual'iúna, pessoa jurídica de direito público, COIU sede Dé~ Ruu
Alfrtlqo Bu!:mo, 11°1235 - Bairro: Centl'O, inscrita no CNPJ/MF nO.46.410.866/0001-71 neste ato
devidamente representada pela Excelentíssima Secretária de Gabinete Sra. MARIA EMÍLIA
PEÇANHA DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RO nO
22.552.439~9 ~ SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n° 120.339.598-13, residente e domiciliada na
Rua Custódio, n9 1:2"7,Jardim Zeni - CEP: 13.912-464, no município de J<lgu1ilyiúna,Estado d~ São
Paulo., doravant~ denominada simplesmente CONTRAT.ANTE e de outro lado a Empl~sa
GERMÂNICA LOCADORA DE VEÍCULOS LIMITADA, inscrita no CNPJ/MF sob nO
14.009.370/0001-02, estabelecida na Avenida Major José Levy Sobrinho, 2100 - Bairro Boa Vista
- Lim~ira..,. Sl~,CEP: 13..486-Q$2, repres~ntada neste ato pelo seu Diretor Pós venda Sr. MAILSON
llOGÉIU6 PINTO llE LIMA, brasileiro, casado, portador do RG nO 19.534.179, inscrito no
CPF/MI1 nP 17~.65§.9S8-96, residente e domiciliado na Rua Jair Amorim, n° 333 - PUI'que
Residencial Jl!gu~u'i..,.no mun icípio de Americana, estado de São Paulo, CEP 13.473-67'7, doravantf:'
d!2Pomif)ad~ CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue:

1.0. OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Locl,lção d~ 02 (dois) veículos para uso do Departamento de Água e Esgoto, Jl'ertencente à
St;!cl'etal'iade Meio Ambiente, sendo:
~01 (um) veículo. de tipo passeio, econômico, flex, com no mínimo 1.0 CV, com ar condicionado e
diI'eção hidráuli~a;
~ 01 (um) veíçulp utilitár.io tipo pick~up, cabine simples, tlex, com no mínimo. 1.0 CV, com ar
condi9ionado. ~ dir~çãQ hidr4ulica.

2.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES:
2.1 Palia todos os efeitos legais, para melhor caracterização da execução do objeto, bem como pal'a
dtlfillÍI' j3I'PGlildifflel1tQSe nOI'I:nasdes0Hentes das obr-igaç&esOI'acontraíd~s, integram este Contrato,
00111(;) S@ l'I{::11i) e!itjve~seH1tFí,UlSGr-itos,com todos os seus anexos, os seguintes dOClHnento.s:
t).••) .~Isp~msa 09. 003/2021; ,
1,1)••) Proce::;so ~ÍI.itªtórj9 nQ 022/2021.

f,.G O~ doclJm~ntgs refevidQs no item ~mt~l'Íºr,são çOQsidel'ados sufic.ientes para, em complemento
a este Cantpato, definir a sua extensão e, desta forma reger a execução do objeto contr.atado.

3,1).VRAZO, FORMA E CONDICÕES DA EXECUÇÃO; f
3.1. O prazo de exeQuçª,o do obj~to sel'á de 60 (sessenta) dias contados da data da assinatura deste
contrato, po<Je1ldoSeUpra.:Wser prorrogqdQ a critério da CONTllA TANTE, observado o disposto
na Lei 8,(i66/93.

emiª1 da l!;).cª~ãode cada veíoulo é fixo e sem limite de quilometl'~gem, conforme
á.us~lIa4.0.
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3.l. <:}S\leí~ulQs de\l~n:ªoSei! di~PQp.ibili~ªgQI.) d~ imedia.tQ, após ª assinatura d~ste COl1t.:mQ e seH:m
ell*I'~S~U~Snli), Rua MaraHl1ão, 42f) - Jardim Bela. Vista, JaguariúnaJSP e deverão estar em perfeito
estado de funoionamento, conservação e higiene, devidamente licenciados e oom s~guro contratado.

3.4. A CONFfRATADA deverá atender todas as necessidades que envolvam o uso dos v.eículos,
dispondo para isso de assistência mecânica, elétrica e funilaria, seguros e licenciamento.

3.5. A CONTRATANTE designará fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato.

3.6. A CONTRATADA arcará com os custos decorrentes de acidentes e avarias (nos veíoulos
locados e de terceiros), abrangendo danos materiais e pessoais, inclusive o pagamento da franquia
de !ieguro (s~ for o c~so).

3.7. A CONTRATANTE arcará com os custos de qualquer infração de trânsito que eventualmente
ocorrer, enquanto estiver em sua responsabilidade.

3.8. A CONTRATADA deve indicar ou designar preposto ou empregado para m~mter
el1t~ndimentp e/ou receber comunicações, solicitações ou transmiti-Ias à CONTRATANTE..

3.9. Durante toda vigência deste contrato a CONTRATADA manterá suas condições de habilitaçãe
e qllªlificlJ9iio \\,xigidªs para a contratação.

4.0. PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:
4.1. O valor global para a locação objeto deste Contrato é de R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais)
para os 60 (sessenta) dias de vigência contratual, apresentados pela CONTRATADA, devidamente
aprovado pela CONTRATANTE, da seguinte forma:

It~in Descrição Valor unitário mensal Valor total pal11l O~ 6Q
(~e~~ílnhl)dias

01 Locação de OI (um) veículo R$ 1.800,00 R$ 3.6QO,00
de tipo passeio, econômico,

flex, com no mínimo 1.0 CV,
com ar condicionado e

direcão hidráulica...
O~ ~"" LOcação ele 01 (um) veículo R$ 2.3"00,00 ~ R$ 4.600,00

utilitário tipo pick-up , cabine
simples, flex, com no mínimo
1.0 CV, com ar condicionado

_"
e direção hidráulica..

Valor global: R$ 8.200,00 (oitp mil e duzentos I'é~is)
-

4.2. Os preços acima referidos são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo,
estando incluído nos mesmos, todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros
da CONTRATADA.

4.3. As despesas çleçorrentes do presente Contrato, correrão por conta da dotação orçament4f,ia~
UO 02.11.05.17.512.0010.2078.3.3.90.39.00 - Ficha n° 222 - Tesouro Próprio.

4.4. A CONTRATADA encaminhará, mensalmente, Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) ao seguinte
endereço eletrônico: dae.adm@jaguariuna.sp.gov.br a qual será conferida e vistada pelo fiscal do
contrato e e viada à Secretária de Meio Ambiente, para conhecimento, atesto e rubrica, desde que
cumpridas das as exigências pactuadas.

I
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4.4.1. Ern ºª~o de d@fHlQotdo oy por d~SQijlllf.ll'iml\lnto do pactuado, no prª~Q de 02 (dois) dias úteis
após Q rec~bimento da Nota FisGal eletrônica, a CONTRATANTE a devolverá à
CONTRATADA,.

4.S. Dftyerã.o ~star indicados na Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), o número do ProcJ.lI4S0
Lh:itatól'io e deste Contrato.

4.6. O pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia posterior à data de apres~ntação da NQtfl
Fiscal Eletrônica (NF-e).

4.7. Dever-á estar obrigatoriamente indicado na Nota Fiscal EI~trônica (NF-e), o número da Agência
e o número da conta bancária, na qual serão efetivados os pagamentos.

4.7.1. A conta bancária onde será efetivado o pagamento deverá estar no mesmo CNPJ da
CONTRATADA.

4.7,2. Nã,p será Q.Ceitaa indicação de conta poupança.

4.8, À. CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida
através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão-somente, cobranças em carteira
simples, ou seja, diretamente na CONTRATANTE.

4.9. Em hipótese alguma será efetivado pagamento antecipado ou sem a apresentação do constante
na Cláusula 4.5 e 4.7, deste instrumento.

4.l0. Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária de
acordo com o IPCA-E, bem como juros moratórios de acordo com o índice oficial de remuneração
da caderneta de poupança, de acordo com o artigo 1°-F da Lei 9.494/97, calculados "pró-rata
tempor~", eQ1l'@laçãoao atraso verificado.

4.11. Junto da noUt fiscal emitida, a CONTRATADA enviará comprovante de recolhimento do
FGTS, do INSS e de pagamento dos salários dos funcionários envolvidos na execução do objeto
deste instl'l,Im~l1to.

S.O, TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO:
5.1. Â CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, nem poderá
subcontratar os serviços relativos ao seu objeto, sob pena de rescisão do ajuste.

6.0. RJ,l:SPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
6.1. A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste
Contrato e, consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que,
na execução dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE
ou parat~rºejrºs. I
"1,0. PENALIDADES:
7.1. Por descumprimento de cláusu las ou pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a
CONTRATADA p'oderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes
p~naJidades, de a,c do com a gravidade da falta, nos termos dos arts. 86 e 87 da Lei Federal n°
8.666/931\1 art. 7° 4 Lei Federal n° 10520/02:
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1..1.1. Adl.leiJtêllcia, sempre que for.em constatadas iI:regularidades de pouca gr.avid{ld~,para tls quais
tl3nhQ,~ ÇONTll..ATAPA concorrido diretamente;

1.1.2.1. de 1% (um por cento), por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias, hipótese em que será
cOI~siderada totalmente inadimplida a obrigação, autorizando-se a aplicação da cláusula penal
remuneratória prevista na cláusula seguinte, em conjunto com esta, bem como a aquisição do objeto
com terceiros às expensas da CONTRATADA;

7.1.2.2. de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato - resultante da multiplicação do preço
unitário (por inscrição) pela quantidade de inscritos conforme disposto em clállsula 4.0, em caso de
in~xt:!cução total ou de descumprimento de qualquer cláusula contratual, hipótese em que será
efetivada a rescisão unilateral deste Contrato;

7.1.). S~lilf;lenQão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Admil'li~traçãQ, p~IQ prazo de até 05 (cinco) anos;

1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. na hipótese
de praticar atos fraudulentos na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo 01,1 cometer
fl'aud~ fiscal ou apl'{~sentardocumento falso;

7.'l. Nos o~sos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, decofl,ido o pl'~I~Ode
05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penaUdade, que será concedida se a empresa ressarcir o Município pelos pl'ejuízos resultantes e
desde que cessados os motivos determinantes da punição.

7,3, .As mult~s serão, após o regular procedimento licitatório, cobradas administrativa ou
judicialrnentlil, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

1.4. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade
paQel'ão seI' aplicadas juntament~ com a multa prevista no subitem 7.1.2.

7,$. A penalidªde pr.evista na cláusula 7.1.2.2 serve como piso de compensação e o{io impede a
90brança de indenização suplementar pelos prejuízos que vierem a ser apurados em decort'ência da
cond."tE~dª CONTlUTADA.

7.6. O descum.primento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam,
não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de
força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica~
se no fato necessário, cujo efeito não era possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único
dQ art. 393 <;)0 Código Civil.

ti.O, lJ.ESCIS.ÃO:
8,1. A ine~ecu,&lãoqeste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente
ellllllciadas, ~nsejar~ também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer motivos enumerados 110S

ar-t, i$, da Lei ij. 8,,~(i6/93.

~,2,A tescis~o do ontrato poderá se dar sob quaisquer das formas delineadas no arl;. 79, da Lei Q.

8.666/93.

!
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~.o.DiSPOSIÇÔES GERAIS,
9.1. A CQN'UlATADA çiçver-áatender, rigorosamente, ao estipulado nas Cláusulas deste Contl'ate.

9.2. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que ollusar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do
objeto deste contl'ato, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa
sUJ'sir;

9.3. A CONTRATADA será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguros de acidentes do
trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial 110 que diz respeito às normas
de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal, sendo que seu descumprimento poderá
motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão com a aplicação das
sanções cabív~i!l;

9.4. Aplicam~se a este Contrato as disposições da Lei n. 8.666/93, que regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela administração pública.

10,0. TOLERÂNCIA:
10.1. Se qualqUl;lrdas partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 1301' omissões, a
inobservância no todo, ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato, tal fato não
poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições,
os quais permanecerão inalterados como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

H,O. DA, AN'flCORRUPÇÃO
11.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comproll1eter
a dar ª quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens fil1anceiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao
objeto deste contrato, ou de forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos
gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal n° 12.846/2013, regulamentada no Município de
Jaguariúna pelo Decreto nO3655/2017.

12.0. VIGÊNCIA:
12.1. Este contrato vigorará por um período de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado a critério da CONTRATANTE.

13.0. VALOI! DO CONTRATO:
13.1. O valor a ser pago à CONTRATADA, mensalmente, será de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem
reais), totalizando, portanto, para os 60 (sessenta) dias de vigência contratual, o valor global de R$
8.:?OO,OO (oito mil e dJ.:!zentosreais). !
14.0. 'rElWO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
14.1. Na qualid de de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo de Ciência e
Notificação, ab ixo, relativo, se for o caso, à transmissão deste Procedimento perante o Tribunal
de Contas do E ada de são Paulo.
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Ui.O. !fOROI
15.1. Eleg@1ll ªs partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado d~ São Paulo, onde
:lera!) propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, l'enunciando
e,\pfea~aJ)1enteª qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

15.::2.E tlQr assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representante.s legais, assinam o
pr~sel1te instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as
testemunhas abaixo assinadas.

Jaguariúna, 2Q d~ jan~iro de ~O:z1

PREFÊITuJ1XnOMuNICÍPIO DE JÁGUARI
Mal'i3 EPlílil:\ Peçanha de Oliveira Silva
~"\lret~riD <l~G~binete

GERMANICÃi,.oCÀnó
Mailson Rogério Pinto de Lim
R,G 1.1' .9.~34.179
Crt'IMF nO 175.6;;5.958,,96

!lafael 8elluco Guerrini
Assistente de Gestão Públicà
Prefeitura do Município de jaguariúna

Póg\I1P q Q~ 11
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'{ERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃQ

COhlTlUTANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA
CONTRATADA: GERMÂNICA LOCADORA DE VEÍCULOS LIMITADA
CON°ru 1'0 NP (DE ORIGEM): 005/2021
OBJETO: Locação de 02 (dois) veículos, sendo 01 (um) modelo econômico e 01 (um) utilitário tipo
pick-up pelo período de 60 (sessenta) dias para suprir as necessidades dos Departamentos de Água
e Esgoto em caráter de urgência
ADVOGADO (8)/ N° OAB/email: (*) ~~_~_

~elo }iire~e!lteTERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estomm~CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua @~(JilÇUÇUO

contratual, estal'ão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poden\l!l1os ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
intel'esse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 0112011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados. relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estudo,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sãe> Paulo, ~1't1

o011formidad~ com o artigo 90 da Lei Complementar nO709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Proces!:Io
Civil;
d) a~ in:(onnijções pt:lssoais dos responsáveis pela contratante estão cada.stradlls no rnódulo
~Ietrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das
Insb'uções nºO1/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exçlUl~ivaresponsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

l. DalUo .•uQs por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequ6nte publicação;
b) Se tor ° aso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, eXlill'oero
direito de def~s int~rpor recursos e o que mais couber.

AU1'0lpDA~;E MÁXIMA DO ÓRGÃOIENTIDADE~
Nome: Márcia Gustavo Bemardes Reis
ç"r~Q; 1~r~fejtoMunicipal
CPF! 165.º~Z,57~~88
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U5J!Q:i5~XJii~Pj!3LA.RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAeÃQl
Nome: Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cij,I1~P:S~~l'Qt4~iaMunic~pal de Gl,lbinete
CPF: 120,S39,~9.8.,13

lE,~P2ti~t\YEI,S .QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pdg ç~ntratallte:
Nome: Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Car-go: Secretária Municipal de Gabinete

~!~!~~?~:~i9JLJ f2.kR~"
P.Jilo C2ntratado:p~~;:Wtpw - . %.__. •

Nome: Mailson Rogério Pinto de Lima
Cargo; Diretor PQ~venda
C9F~ 1'7S.6SS.958",96
As~i!latlJrª; ~"'=""'......,.,.~~,....,.,-~~~~<'*-~ ~

TANTE:
Nome; Rita de Cás~ia Siste Bergamasc
çªJ1~o:Secrflt~fia Ml.lOicipal de Meio Ambiente
ÇPFj l03.SM.448 •.J5
Áfi!>ioatura:--,.,~=-- ~
(*) Facultativo, Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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Procuri):ç?,o bastante
. .',a ·,.emp.xesa:

LOCADORA.•; DE

que faz
GERMANICA

VEÍCULOS
"',/í:i:

LIMITADA, "Ia forma aba i xo.-

SAIBAM quantos este público
inscrumento de procuração bastante virem que, sendo no anq rio
nascimento de Nosso Senhor Jesus CJ:isto, aos doze (12) dias do
mês de fevereiro, do ano dois mil e vinte (2020), nesta Cidade
de Limeira, Estado de São Paulo, neste 2° Tabelião de Notar;,
na Rua Sete de Setembro nO 692, Centro, perante mim Tabelião,

compareceu como ou torgante, a empresa, GERMANICA LOCADORA DE
VEÍCULOS LIMITADA, com sede nesta cidade, na Avenida Major
José Levy Sobrinho nO 2.100 - Patio 2, inscrita no CNPJ/Mf sob
o nO 14.009.370/0001-02, conforme comprovante de inscr.i(;do e
de situação cadastral, emitido em 05 de fevereiro de 2020, via
.[nt.ernet pela Secr'etaria da Receita federLll, de acordo com a
IN/Rt'B n° 1863 de 27/12/2018, o qual fica arquivario neste 2°
Tabeliào de Notas, na Pasta nO 032, sob o nO 030, NIRC
35225516925, com seu contrato social consolidado em sess,'lO de
OS/20/2018, devidamente registrado na Junta Comercial do
Gstado de Sào Paulo, sOb o nO 445.049/18-6, cuja cópia,
juntamente com a Ficha Cadastral Completa, ficam arquivados
neste 2° Tabelião de Notas, na Pasta n° 174, sob o nO 038;
representada nest.e ato por seu Sócio: EVANDRO CESAR GARMS,
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da
cédula de identldade RG nO 18.343.·702-SSP-SP., e i.nscrito no

CPF/Mf sob o nO 137.248.698-'l3, residente e domic.iliado na
cidade de Campinas, deste Estaco, na Avenida Professora Dea
Chl:hardt CaJ:·valho, nO 100 - Ca:ja 12 - Condomínio Santu Fé I;
que o rep.resentante da outorgante é identi.f~cado mediante os
documentos originais exibidos, do que dou fé.- ~, pela
outorgante representada na forma mencionada, foi dito que, por
este pL1blico instrument.o e nos t.ermos de direito, nomeia e
consL.i.tui seus bastante procuradores, ALVARO ANTONIO MORANDI
GOMES, bra0il(:d!ro, casado, administrador de empresds, RG n°
15.567.306-SSP-SP., e inscrito no CPf/Mf sob o n°
063.905.038-73, residente e domiciliado na cidade de Campinas,
deste I::stado, na rua Severo Penteado, nO 5:-1 Apartamento O/'
Bloco Ana Maria; MAILSON ROGÉRIO PINTO DE LIMA, brusilc;.i.ro,
casado, gerent.e geral pós venda, RG nO 19.534.179-X-SSr-sp., c
inscrito no CPF/MP sob o na 175.655.950-96, residente e
domjciliado na cidade de Arner-icana, deste Estado, na Rua
Francisco Garbo, na 1.563 - Vila Mariana, para o fim especial
de isoladamente, constituir advogados ou escritórios de
advocacia representar olltorgantepara em quaisquera

1~lllllllll ;11nl:l!ll~ 1111iI!Ilil mlIIIIIIIIIIIÍiII!1Ijlt11l1Ifflill~lltJlimm ..
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/,

procr.ssos, t" nferindü a estes todos os pOderes contidos na
cláusula "a -judícia", nos termos cio artigo 105 do Código de
Processo C.i i1 (Lei 1"3.105/2015), para, em nome da outorgante,
defc;nder s us i.ntere:,ses em qualquer Jui,zo ou fora do ?oder
,Tlldiciári.o, em qualquer órgão do Ministério ~Iúblico ou da
AdminisLraç~n direta e indireta da Uni50, do/Distrito Federal,

dos Est.ados e dos Municipios, podendo propor· contra quem ele
direito as ações competentes e defende-las nas contrárias,
seguindo umas e outras, até final deciSjo, usando dos recursos
legais. - Que a presente procuração terá validade até o dia 12
de fevereiro de 2021.- E, de como assim disse, do que dou fé,
lavrei, este instrumento, o qual lhe sendo feito e lido, em voz
alta e clara, achou conforme, aceitou e assina.- Eu, 'Thiago
de Salvi GOdoy, escrevente, a digitei. - E eu, SeI. Sergio
Candiotto, Tabelião, subscrevi. - (aa). - EVANDRO CESAR GARMS.-
(Selos Pagos por Verba).- NADA MAIS.- Porto por fé que o presenl:e

cio original lançado :10 livro na 131~~

tJ~~~;;;~~:5~~~~~~~2~6~2~~id~e:.:-s t ~ Ta be li ona to. - Eu,
- (Sel. Sergio Candiotto)

d,lcjitar, conferi, subscrevi e assino em
público e raso.-

Em

1124171PR000000002080020F

verdade.-

I Ao Carto:iD I R$ 7Ó,24
. Ao Estado ['R}·.l9;96· _I
l-A ~ec. Fai,-' I R$13,66 _.
l_A ~ta. Cas_;: I R$.oJ.o. _
, Ao Reg. Civil R$ 3 70
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